
Legismap Roncarati
Juiz manda plano custear remédio para câncer de próstata metastático

Magistrado considerou abusiva negativa baseada apenas em diretrizes administrativas
da ANS diante de prescrição médica e registro na Anvisa

A Justiça de São Paulo determinou que uma operadora de plano de saúde forneça e custeie
medicamento indicado para tratamento de câncer de próstata metastático a beneficiário de 89
anos. O juiz de Direito Douglas Iecco Ravacci, da 33ª vara Cível do Foro Central Cível de SP,
entendeu que a negativa baseada exclusivamente em diretrizes administrativas da ANS foi, em
princípio, abusiva diante da existência de prescrição médica específica e do registro do
medicamento na Anvisa.

Segundo o processo, o beneficiário ajuizou ação após o plano de saúde negar cobertura ao
medicamento Darolutamida (NUBEQA), prescrito para tratamento oncológico associado à
medicação de castração parenteral. Ele alegou sofrer de neoplasia de próstata metastática e
sustentou que o remédio possui registro na Anvisa.

Leia aqui na íntegra

Fonte: Migalhas, em 04.06.2026
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